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A melhoria da qualidade do ar é uma preocupação constante para os moradores da 

cidade de São Paulo. Pesquisas relatam que um motorista de carro polui nove vezes mais do 
que um passageiro de ônibus. 

Além disso, estudo feito por cientistas americanos e publicado na revista especializada 
Environmental Health Perpectives mostra que a exposição à poluição automotiva pode trazer 
danos cerebrais. 

Ao mesmo tempo, os congestionamentos na cidade são cada vez maiores. O 
paulistano gasta, em média, uma hora e 44 minutos parados no trânsito. 

A Lei n° 8.666/93, apesar de não conceituar convênio, em um único artigo deu a base 
legal dos convênios administrativos, notadamente no que diz respeito ao conteúdo que deve ter 
o instrumento. Assim dispõe o art. 116 da Lei n° 8.666/93: 

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração. 

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 
salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 
recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 



na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 
em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste. 

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos". 

Dessa forma, este projeto de lei tem o objetivo de reduzir o volume de gases nocivos à 
saúde espalhados no meio ambiente diariamente e reduzir o número de veículos em circulação 
e diminuir o tempo de deslocamentos na cidade, estabelecendo convênio entre envolvidos que 
envolvidos estão juntos para alcançar determinado objetivo comum, não existindo entre os 
partícipes interesses contrapostos, como há no contrato (obrigações recíprocas). 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 272 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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